
 

 

Mensagem nº 33 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Participo a Vossa Excelência que promulguei, conforme cópia do autógrafo 
junto, o Decreto Legislativo nº 170, de 2025, aprovado pelo Senado Federal, em revisão, 
em sessão realizada no dia 8 de abril de 2025, que “Aprova o texto do Protocolo Alterando 
o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Popular da China destinado a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre a Renda e o seu Protocolo, celebrados em Pequim, em 5 de 
agosto de 1991, assinado em Brasília/Pequim, em 23 de maio de 2022”. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5103847910


